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PORTARIA/GR Nº 363/2022

SÚMULA: Altera a Portaria 131/2021 que nomeia o Comitê Gestor da
Central de Laboratórios Multiusuários – CLMU da Universidade
Estadual do Norte do Paraná – UENP.

O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. Dr.
Fábio Antonio Néia Martini, nomeado pelo decreto nº 11.309, de 06 de junho de 2022, do
Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
considerando e-protocolo 19.617.457-5

RESOLVE

Art. 1° Alterar o artigo 1º da Portaria 131/2021, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 1° Ficam nomeados os seguintes Servidores para comporem o Comitê
Gestor da Central de Laboratórios Multiusuários – CLMU, da Universidade Estadual do
Norte do Paraná – UENP:
I. Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação: Jorge Sobral da Silva Maia;
II. Diretor de Pesquisa da PROPG: Fábio Henrique Rosa Senefonte;
III. Diretor do campus Luiz Meneghel: Ricardo Castanho Moreira;
IV. Diretora do campus Cornélio Procópio: Vanderléia da Silva Oliveira;
V. Diretor do campus Jacarezinho: Luiz Fernando Kazmierczak;
VI. Coordenador Geral da CLMU: Fabiano Gonçalves Costa;
VII. Coordenadora da Comissão de Pesquisa – CCP: Roberta Negrão de Araujo;
VIII. Coordenador da Comissão de Pesquisa – CLM: Fábio Rodrigues Ferreira Seiva;
IX. Coordenador da Comissão de Pesquisa – CJ: Edinilson Donisete Machado;
X. Representante dos coordenadores dos laboratórios multiusuários credenciados à

CLMU – do CCP: Rodrigo de Souza Poletto;
XI. Representante dos coordenadores dos laboratórios multiusuários credenciados à

CLMU – do CLM: Mayra Costa da Cruz Gallo de Carvalho;
XII. Representante dos Programas de Pós-graduação Stricto Sensu da UENP usuário de

Laboratórios credenciados à CLMU: Viviane Sandra Alves;
XIII. Representante docente dos Programas Institucionais de Iniciação Científica: Carlos

Eduardo Gonçalves Aggio.

Art. 2° São atribuições do Comitê, as descritas no art. 5° da Resolução 009/2021
- CEPE/UENP.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Reitor da UENP em
Jacarezinho, 21 de outubro de 2022.

Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini
Reitor
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